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nos da Unidade de Saúde da Ilha Graciosa, durante o horário normal de 
funcionamento, das 8h30 às 12h30 e das 13h30 às 16h30, ou enviadas 
pelo correio, registado com aviso de receção, desde que expedido até 
ao termo do prazo fixado, para Unidade de Saúde da Ilha Graciosa, 
sita na Rua Eng.º Manuel Rodrigues Miranda, s/n — 9880 -376 Santa 
Cruz da Graciosa.

11.2 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.
11.3 — A candidatura deverá ser acompanhada com os seguintes 

documentos, sob pena de exclusão:
a) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado, do qual deve constar, 

designadamente, identificação pessoal, habilitações literárias, qualifi-
cações profissionais e experiência profissional;

b) Documentos comprovativos das habilitações literárias exigidas, 
com a respetiva classificação final;

c) Cédula profissional;
d) Certidões das ações de formação frequentadas, relacionadas com a 

área funcional do posto de trabalho a que se candidata, se aplicável;
e) Comprovativos da experiencia profissional, se aplicável;
f) documento comprovativo do cumprimento das leis de vacinação 

obrigatória;
g) Comprovativo de não inibição do exercício de funções públicas ou 

não interdição para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
h) Declaração emitida pelo organismo de origem na qual conste a iden-

tificação da carreira e categoria de que seja titular, da natureza da relação 
jurídica de emprego, da atividade que executa, da respetiva antiguidade 
e avaliação de desempenho relativa aos últimos três anos;

i) Quaisquer outros documentos que o candidato entenda dever apre-
sentar por considerar relevantes para apreciação do seu mérito.

12 — As falsas declarações ou apresentação de documento falso são 
punidas nos termos da lei.

13 — Métodos de seleção — avaliação curricular e entrevista profis-
sional de seleção, nos termos do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 564/99, de 
21 de dezembro e artigo 2.º da Portaria n.º 721/2000, de 5 de setembro, 
sendo os candidatos ordenados de acordo com a seguinte fórmula:

CF = 3AC+E
4

em que:
CF = Classificação Final
AC = Avaliação Curricular
E = Entrevista Profissional de Seleção

13.1 — A avaliação curricular destina -se a avaliar as aptidões profis-
sionais do candidato na área para a qual o procedimento é aberto, com 
base na análise do respetivo currículo profissional e nela são obrigato-
riamente considerados e ponderados:

a) Habilitação académica de base, onde se pondera a titularidade de 
grau académico ou a sua equiparação legalmente reconhecida;

b) A nota final do curso de formação;
c) A formação profissional, em que se ponderam as ações de formação 

e aperfeiçoamento profissional, em especial relacionadas com a profis-
são a que respeita o lugar posto a concurso, desde que promovidas por 
entidades públicas ou organizadas com a participação destas;

d) A experiencia profissional, em que se pondera o desempenho efetivo 
de funções na profissão, bem como outras capacitações adequadas, com 
avaliação da sua natureza e duração.

13.2 — A entrevista profissional de seleção visa avaliar, numa relação 
interpessoal e de forma objetiva e sistemática, as aptidões profissionais 
e pessoais dos candidatos, onde serão avaliados os seguintes fatores:

a) Capacidade de análise e sentido crítico;
b) Motivação;
c) Grau de maturidade e responsabilidade;
d) Espírito de equipa;
e) Sociabilidade.

14 — A classificação final, expressa de 0 a 20 valores, resultará da 
média aritmética ponderada das classificações obtidas em cada um dos 
métodos de seleção, considerando -se como aprovados os candidatos que 
no método de seleção eliminatório ou na classificação final obtenham 
classificação inferior a 9,5 valores.

15 — Cada um dos métodos de seleção tem caráter eliminatório, 
sendo excluído o candidato que tenha obtido uma valoração inferior a 
9,5 valores num método de seleção.

16 — Os critérios de apreciação e ponderação e o sistema de clas-
sificação e fórmula classificativa, constam das atas do júri, sendo as 
mesmas facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

17 — Nos termos do n.º 3 do artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro, aplicado à Região pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2002/A, de 1 de março, o candidato com deficiência tem prefe-

rência em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer 
outra preferência legal.

18 — A relação de candidatos admitidos e excluídos, bem como e 
a lista de ordenação final, após homologação, são afixadas em local 
visível e público da Unidade de Saúde da Ilha Graciosa, sem prejuízo 
do disposto nos artigos 52.º e 62.º do Decreto -Lei n.º 564/99, de 21 de 
dezembro.

19 — O júri terá a seguinte composição:
Presidente: José Gregório Oliveira de Sousa, técnico principal de 

Fisioterapia, do Quadro Regional da Ilha Graciosa, afeto à Unidade de 
Saúde da Ilha Graciosa;

Vogais efetivos: Manuela Fátima Silva Azevedo, técnica principal 
de Fisioterapia, do quadro de pessoal do Hospital de Santo Espírito 
da Ilha Terceira, EPE, que substituirá o presidente nas suas faltas e 
impedimentos;

Diana Lourenço Pires, técnica de 2.ª classe de Fisioterapia, do quadro 
de pessoal do Hospital de Santo Espírito da Ilha Terceira, EPE;

Vogais suplentes: André Monteiro Toledo, técnico de 2.ª classe de 
Fisioterapia, do quadro de pessoal do Hospital de Santo Espírito da 
Ilha Terceira, EPE;

Inês Margarida Pereira Cardoso, técnica de 2.ª classe de Fisioterapia, 
do Quadro Regional da Ilha do Pico, afeto à Unidade de Saúde da Ilha 
do Pico.

16 de dezembro de 2014. — O Presidente do Júri, José Gregório 
Oliveira de Sousa.

208310254 

 Unidade de Saúde da Ilha da Terceira

Aviso n.º 72/2014/A

Procedimento concursal comum conducente ao recrutamento 
de pessoal médico para a categoria de assistente graduado sénior, 

da carreira especial médica de medicina geral e familiar

Nos termos do n.º 1 do artigo 5.º da Portaria n.º 207/2011, de 24 de 
maio, alterada pela Portaria n.º 355/2013, de 10 de dezembro, e nos 
termos do disposto no Despacho Conjunto n.º 1446/2014, de 08.08.2014, 
de S. Ex.ª, o Senhor Vice Presidente do Governo Regional e de S. Ex.ª, 
o Secretário Regional da Saúde, publicado no Jornal Oficial, 2.ª série, 
n.º 152, faz-se público que, por deliberação do Conselho de Adminis-
tração da Unidade de Saúde da Ilha Terceira, datada de 27 de novembro 
de 2014, se encontra aberto, pelo prazo de 15 dias úteis, a contar a 
partir do dia seguinte ao da publicação do presente aviso no Diário da 
República, procedimento concursal comum destinado ao preenchimento 
de um posto de trabalho do quadro de Pessoal de Ilha Terceira, a afetar 
à Unidade de Saúde da Ilha Terceira, na modalidade de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado para a categoria 
de assistente graduado sénior, da área de medicina geral e familiar, da 
carreira especial médica.

1 — Requisitos de admissão:

a) Podem candidatar -se ao procedimento concursal, aberto pelo pre-
sente aviso, médicos detentores do grau de especialista de medicina geral 
e familiar, e que se encontrem vinculados em contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado;

b) Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o procedimento;

c) Os previstos no artigo 17.º do anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho (Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas);

d) Ser detentor da licenciatura em Medicina e especialista da área da 
medicina geral e familiar;

e) Ter o grau de consultor e três anos de exercício efetivo com a 
categoria de assistente graduado.

2 — Prazo de apresentação de candidaturas: quinze dias úteis, con-
tados a partir do dia seguinte ao da publicação do presente aviso no 
Diário da República.

3 — Métodos de seleção:
3.1 — Os métodos de seleção têm por base o resultado da avaliação 

e discussão curricular e a prova prática, nos termos dos artigos 19.º, 
20.º e 21.º, conjugados com o artigo 22.º, da Portaria n.º 207/2011, de 
24 de maio, com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 355/2013, 
de 10 de dezembro.
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3.2 — A Lista Unitária de Ordenação Final (LUOF) será obtida numa 
escala de 0 a 20 valores, em resultado da média aritmética ponderada, 
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

LUOF = (ADC × 70 %) + (PP × 30 %)

em que:
a) A avaliação e discussão curricular (ADC) consiste na apreciação 

e discussão do currículo profissional dos candidatos, e visa analisar a 
sua qualificação, designadamente a competência profissional e científica 
dos mesmos, tendo como referência o perfil de exigências profissionais, 
genéricas e específicas dos postos de trabalho a ocupar, bem como o per-
curso profissional, a relevância da experiência adquirida e da formação 
realizada, o tipo de funções exercidas, e terá a duração de 45 minutos;

b) A Prova Prática (PP) destina  -se a avaliar a capacidade do candidato 
para resolver problemas e atuar, assim como reagir, em situações do 
âmbito da medicina geral e familiar, com a apresentação e discussão de 
um plano de gestão clínica de um serviço ou unidade da área de medicina 
geral e familiar e terá a duração de 45 minutos.

3.3 — Na Avaliação Curricular, dos elementos de maior relevância, 
serão considerados os seguintes:

a) Exercício de funções no âmbito da área de medicina geral e fa-
miliar, tendo em conta a competência técnico -profissional, o tempo de 
exercício das mesmas e participação em equipas de urgência e de apoio 
e enquadramento especializado à prática clínica, com especial enfoque 
para as atividades relevantes para os cuidados de saúde primários;

b) Atividades de formação nos internatos médicos e outras ações de 
formação e educação médica frequentadas e ministradas;

c) Trabalhos publicados, em especial se publicados em revistas com 
revisão por pares, e trabalhos apresentados publicamente, sob a forma 
oral ou poster, e atividades de investigação na área da sua especialidade, 
de acordo com o seu interesse científico e nível de divulgação, tendo 
em conta o seu valor relativo;

d) Avaliação na prova para obtenção do grau de consultor da respetiva 
área de formação específica;

e) Experiência, capacidade e aptidão para a gestão de equipas, serviços 
e organizações;

f) Atividades docentes ou de investigação relacionadas com a área de 
medicina geral e familiar;

g) Outros fatores de valorização profissional, nomeadamente títulos 
académicos.

3.4 — Os resultados da avaliação curricular são classificados na escala 
de 0 a 20 valores, com a seguinte distribuição pelos fatores estabelecidos 
nas alíneas anteriores, nomeadamente:

Alínea a) — de 0 a 6 valores;
Alínea b) — de 0 a 2 valores;
Alínea c) — de 0 a 4 valores;
Alínea d) — de 0 a 1 valores;
Alínea e) — de 0 a 5 valores;
Alínea f) — de 0 a 1 valores;
Alínea g) — de 0 a 1 valores.

3.5 — As atas do júri, designadamente aquelas de que constem os 
parâmetros de avaliação, a ponderação de cada um dos métodos a utilizar, 
a grelha classificativa e o sistema de classificação final, serão facultadas 
aos candidatos, sempre que solicitadas.

3.6 — O exercício do direito de participação dos interessados deverá 
ser feito através do preenchimento de formulário -tipo, de utilização 
obrigatória, disponível na página eletrónica da Vice -Presidência do 
Governo Regional (www.vpgr.azores.gov.pt), na BEPA (Ajuda — For-
mulários — Formulários Audiência), dirigido ao Presidente do Júri do 
procedimento concursal, devidamente preenchido, com a indicação 
do número de oferta, datado e assinado, podendo ser entregues no 
Secretariado da Unidade de Saúde da Ilha Terceira, durante o horário 
normal de funcionamento, das 08:30 às 12:30 e das 13:30 às 16:30 horas, 
ou enviadas pelo correio, registado com aviso de receção, desde que 
expedido até ao termo do prazo fixado, para Unidade de Saúde da Ilha 
Terceira, sita Canada dos Melancólicos 9701 -869, Angra do Heroísmo 
(Açores).

4 — Caracterização dos postos de trabalho: Aos postos de trabalho a 
ocupar corresponde o conteúdo funcional estabelecido nos artigos 7.º-B 
e 13.º do Decreto -Lei n.º 177/2009, de 4 de agosto, alterado pelo Decreto-
-Lei n.º 266 -D/2012, de 31 de dezembro.

5 — Horário de trabalho — O período normal de trabalho é de 
40 (quarenta) horas semanais, sem prejuízo da aplicação das regras pre-
vistas no artigo 5.º do Decreto  -Lei n.º 266 -D/2012, de 31 de dezembro.

6 — Remuneração: A remuneração mensal é a correspondente à 
primeira posição remuneratória da categoria de Assistente Graduado 

Sénior, considerando a carreira médica em que o trabalhador se encontra 
inserido, sem prejuízo do disposto nos normativos legais imperativos 
aplicáveis.

A remuneração mensal é, ainda, a correspondente à prevista na tabela 
constante na Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro, conjugado 
com o anexo a que se refere o artigo 2.º do Decreto Regulamentar 
n.º 51 -A/2012, de 31 de dezembro, se outra não resultar da aplicação 
de normativos legais imperativos.

7 — Local de trabalho: Unidade de Saúde da Ilha Terceira, que 
abrange as áreas geográficas dos concelhos de: Angra do Heroísmo e 
Praia da Vitória.

8 — Prazo de validade: O procedimento concursal aberto pelo presente 
aviso é válido para a ocupação dos postos de trabalho identificados, 
terminando com o seu preenchimento.

9 — Legislação aplicável: O procedimento concursal aberto pelo pre-
sente aviso rege -se pelo disposto na da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho 
(LTFP), pelo Acordo Coletivo de Trabalho n.º 5/2012 (acordo coletivo 
da carreira especial médica, aplicado no território da Região Autónoma 
dos Açores), publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 237, de 7 de 
dezembro de 2012, alterado pelo Aviso n.º 601/2014, de 2014 -01-13, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 8, de 13 de janeiro de 
2014, Decreto -Lei n.º 177/2009, publicado no Diário da República, 
1.ª série, n.º 149, de 4 de agosto, e pelo Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, 
de 31 de dezembro, e Decreto Regulamentar n.º 51 -A/2012, de 31 de 
dezembro, e pela Portaria n.º 207/2011, de 24 de maio, alterada pela 
Portaria n.º 355/2013, de 10 de dezembro.

10 — Formalização das candidaturas:
10.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante a apre-

sentação da mesma, em requerimento em suporte de papel, dirigido ao 
Presidente do Júri do procedimento concursal, devidamente preenchido, 
com a indicação do número de oferta, datado e assinado, podendo ser 
entregues no Secretariado da Unidade de Saúde da Ilha Terceira, durante 
o horário normal de funcionamento, das 09:00 às 12:30 e das 14:00 às 
17:30 horas, ou enviadas pelo correio, registado, com aviso de receção, 
desde que expedido até ao termo do prazo fixado, para Unidade de 
Saúde da Ilha Terceira, Canada dos Melancólicos 9701 -869, Angra do 
Heroísmo (Açores).

10.2 — Do formulário devem constar os seguintes elementos:
a) Identificação do concurso, mediante referência ao número do aviso;
b) Identificação do requerente (nome, estado civil, naturalidade, 

número e data do bilhete de identidade/cartão de cidadão, cédula pro-
fissional, residência, código postal, telefone e e -mail);

c) Endereço para onde deve ser remetido qualquer expediente relativo 
ao presente procedimento concursal;

d) Indicação do nível habilitacional e área de formação académica 
ou profissional;

e) Natureza do vínculo e estabelecimento ou serviço em que se en-
contra a exercer funções;

f) Declaração no requerimento, sob compromisso de honra e em 
alíneas separadas, da situação precisa em que o candidato se encontra 
relativamente a cada um dos requisitos exigidos no artigo 17.º do anexo 
à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas) e no artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 177/2009, de 4 de agosto;

g) Menção de que o candidato declara serem verdadeiros os factos 
constantes da candidatura;

h) Identificação dos documentos que instruem o formulário.

10.3 — A candidatura deverá ainda ser acompanhada dos seguintes:
a) Documento comprovativo da posse do grau de consultor;
b) Documento comprovativo do vínculo à administração pública e 

tempo de serviço na categoria de Assistente Graduado;
c) Documento comprovativo de inscrição na Ordem dos Médicos;
d) Documentos comprovativos da situação prevista no n.º 1 do pre-

sente aviso;
e) Cinco exemplares do curriculum vitae que, embora elaborado 

em modelo europeu, proceda a uma descrição das atividades desen-
volvidas;

f) Cinco exemplares de um plano de gestão clínica de serviço ou 
unidade da área da medicina geral e familiar, sendo que o mesmo não 
deverá ultrapassar as 20 páginas A4, com letra Arial corpo 11, ou su-
perior, e com um espaço e meio entre linhas.

10.4 — A não apresentação dos documentos referidos no número 
anterior determina a exclusão do candidato do procedimento.

11 — Composição e identificação do Júri: O Júri do presente proce-
dimento concursal terá a seguinte composição:

Presidente: Dr. João Carlos Martins de Fontes e Sousa — Assistente 
Graduado Sénior do quadro de Pessoal de Ilha de São Miguel, afeto à 
Unidade de Saúde da Ilha de São Miguel.
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1.º Vogal efetivo: Dr. Jorge Manuel Oliveira Morgado — Assistente 
Graduado Sénior do quadro de Pessoal de Ilha de São Miguel, afeto à 
Unidade de Saúde da Ilha de São Miguel, que substituirá o presidente 
nas suas faltas e impedimentos.

2.º Vogal efetivo: Dr.ª Maria Cristina de Matos Senra — Assistente 
Graduada Sénior do quadro de Pessoal de Ilha de São Miguel, afeta à 
Unidade de Saúde da Ilha de São Miguel.

3.º Vogal efetivo: Dr. Pedro Paulo Tavares Lopes — Assistente Graduado 
Sénior do quadro de Pessoal de Ilha de São Miguel, afeto à Unidade de 
Saúde da Ilha de São Miguel.

4.º Vogal efetivo: Dr.ª Maria de Fátima Machado Soares Porto — As-
sistente Graduada Sénior do quadro de Pessoal de Ilha do Faial, afeto à 
Unidade de Saúde da Ilha do Faial.

1.º Vogal Suplente: Dr.ª Maria João Rego Costa Carreiro— Assistente 
Graduada Sénior do quadro de Pessoal de Ilha de São Miguel, afeta à 
Unidade de Saúde da Ilha de São Miguel.

2.º Vogal Suplente: Dr. Nélson Henriques Gonçalves — Assistente 
Graduado Sénior do quadro de Pessoal de Ilha do Faial, afeto à Unidade 
de Saúde da Ilha do Faial.

12 — Afixação da lista de candidatos admitidos e excluídos: A lista de 
candidatos admitidos e excluídos será publicada na Bolsa de Emprego 
Público dos Açores e afixada no quadro de avisos, na morada indicada 
no n.º 9.1 do presente aviso.

13 — Lista unitária de ordenação final dos candidatos:
13.1 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos é notificada 

nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 16.º da Portaria 
n.º 207/2011, de 24 de maio.

13.2 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após ho-
mologação do Conselho de Administração da Unidade de Saúde da Ilha 
Terceira, é publicada na 2.ª série do Diário da República, igualmente 
publicada na Bolsa de Emprego Público dos Açores e afixada em lo-
cal visível e público das instalações da sede da Unidade de Saúde da 
Ilha Terceira, conforme morada indicada no n.º 9.1 do presente aviso.

14 — Publicitação na Bolsa de Emprego Público — Açores: O pre-
sente aviso será publicitado na Bolsa de Emprego Público dos Açores 
(www.vpgr.azores.gov.pt) e afixado no quadro de avisos da Unidade de 
Saúde da Ilha Terceira.

15 — Igualdade de oportunidades no acesso ao emprego: Em cum-
primento da alínea h) do artigo 9.º, da Constituição, a Administração 
Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente uma 
política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

16 de dezembro de 2014. — O Presidente do Júri, Dr. João Carlos 
Martins de Fontes e Sousa.

208309267 

PARTE G

 AGÊNCIA DE GESTÃO DA TESOURARIA E DA DÍVIDA
PÚBLICA — IGCP, E. P. E.

Instrução n.º 2/2014

Emissão de obrigações do Tesouro e estatuto 
de operadores de mercado

Ao abrigo da alínea p) do n.º 1 do artigo 12.º dos Estatutos da Agên-
cia de Gestão da Tesouraria e da Dívida Pública — IGCP, E. P. E. 
(IGCP, E. P. E.), aprovados pelo Decreto -Lei n.º 200/2012, de 27 de 
agosto, retificado pela Declaração de Retificação n.º 56/2012, de 3 de 
outubro, e do n.º 1 e n.º 3 do artigo 11.º do regime jurídico das obri-
gações do Tesouro, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 280/98, de 17 de 
setembro, o Conselho de Administração do IGCP, E. P. E., aprovou a 
seguinte instrução:

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Âmbito

A presente Instrução estabelece as normas que regulam a emissão e 
colocação de obrigações do Tesouro (OT), bem como as condições de 
acesso e os direitos e deveres dos operadores financeiros que atuam em 
mercado primário.

Artigo 2.º

Regime jurídico

1 — As emissões de OT regem -se pelas normas aplicáveis às emissões 
de dívida pública direta do Estado, designadamente, as constantes da Lei 
n.º 7/98, de 3 de fevereiro, bem como pelas disposições regulamentares 
que sejam estabelecidas pelo IGCP, E. P. E., no exercício da competência 
prevista no Decreto -Lei n.º 280/98, de 17 de setembro.

2 — Desde 1 de janeiro de 2013, aplicam -se a todas as novas emissões 
de obrigações as cláusulas de ação coletiva, cujos termos de referência 
comuns foram aprovados pelo Comité Económico e Financeiro da 

União Europeia em 18 de novembro de 2011, na versão que se encontra 
publicitada, a cada momento, no website do IGCP, E. P. E.

3 — As reaberturas de linhas de obrigações emitidas antes de 2013 
serão realizadas sem aplicação das cláusulas de ação coletiva, observados 
os limites definidos pelo competente órgão da União Europeia.

Artigo 3.º
Valor nominal

As obrigações são emitidas em euros, com o valor nominal de um 
cêntimo.

Artigo 4.º
Colocação

As obrigações podem ser colocadas por leilão ou por um consórcio de 
instituições financeiras, admitindo -se ainda, desde que se integrem numa 
série de obrigações existente, que sejam objeto de oferta de subscrição 
limitada a uma ou algumas instituições financeiras.

Artigo 5.º
Emissão por séries

Depois da primeira emissão de cada série de obrigações, o IGCP, E. P. E., 
divulga, por aviso a publicar na 2.ª série do Diário da República, as res-
petivas condições gerais e o montante indicativo a emitir.

SECÇÃO II

Modalidades de colocação

SUBSECÇÃO I

Leilões

Artigo 6.º
Local e calendário dos leilões

1 — Os leilões realizam -se em Lisboa, na sede do IGCP, E. P. E.
2 — O IGCP, E. P. E., divulga trimestralmente o número indi-

cativo dos leilões a realizar que pode ser periodicamente ajustado 


